PROJETO DE LEI N°     2.993/2019
“Dispõe sobre a criação do Programa de Cuidados Paliativos no Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:
Art. 1º - Esta Lei institui o Programa de Cuidados Paliativos no Município de Coronel Fabriciano. 

Art. 2º Cuidados paliativos são definidos como cuidado total e ativo de pacientes cuja doença não é mais responsiva a tratamento curativo. O controle da dor e dos problemas físicos, psicológicos, sociais e espirituais são as bases do tratamento. A meta do cuidado paliativo é fazer com que o paciente tenha a melhor qualidade de vida possível para si próprio e seus familiares.

Art. 3º - O Programa de Cuidados Paliativos poderá ser dividido em fases de atendimento, priorizando, na primeira fase, idosos na terminalidade da vida ou fase terminal, pessoas com alguma deficiência ou que tenha sofrido algum acidente.
Art. 4º - O Poder Executivo poderá criar uma rede de cuidados paliativos e/ou centro de referência em cuidados paliativos.

Parágrafo único - A rede de cuidados paliativos e/ou centro de referência deverá ter equipe multidisciplinar especializada em cuidados paliativos, tais como o médico paliativo, enfermeiro, fisioterapeuta, psicólogo, terapeuta ocupacional, assistente social, dentre outros profissionais, para atender a extensa demanda de necessidades.
Art. 5º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e suplementadas se necessárias.
Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação.
Art. 7º - - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA 

Atualmente, o cuidado paliativo é definido pela OMS como uma abordagem voltada para a qualidade de vida, tanto dos pacientes quanto de seus familiares frente a problemas associados a doenças que põem em risco a vida. A atuação busca a prevenção e o alívio de sofrimento através do reconhecimento precoce, de uma avaliação precisa e criteriosa, e do tratamento da dor e de outros sintomas, sejam eles de natureza física, psicossocial ou espiritual.

Os cuidados paliativos se centram na qualidade e não na duração da vida. Oferecem assistência humana e compassiva para as pessoas nas últimas fases de uma doença incurável para que possam viver o mais confortavelmente possível.

O controle dos sintomas e da dor, o alívio do sofrimento, a compaixão pelo enfermo e sua família, a procura pela autonomia e pela manutenção de uma vida ativa e digna, enquanto ela perdurar, são alguns princípios dos Cuidados Paliativos.

É fundamental que os Cuidados Paliativos sejam implantados no nosso Município, de forma a assegurar atendimento digno aos doentes em estágio terminal ou que tenham sofrido algum acidente.

Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.
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